
Segregar os acessos externos da rede corporativa de forma a evitar ou minimizar seus
impactos à rede interna, incluindo medidas como atribuir uma faixa de endereçamento IP
específica para os acessos oriundos de sites externos.
Conceder acessos externos apenas a recursos disponíveis nativamente para a rede
externa ou a recursos disponíveis na DMZ (demilitarized zone – zona intermediária entre a
rede externa e a rede interna do Órgão).
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